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Ementa: Acumulação de cargos com proventos

Ofício nº 157/2002/COGLE/SRH/MP

Brasília, 07 de junho de 2002
Senhora Coordenadora,

Refiro-me ao Ofício nº 76/2002/DRH, datado de 06 de maio de 2002, mediante o qual
Vossa Senhoria solicita esclarecimentos desta Coordenação-Geral acerca de acumulação de cargos
com proventos no âmbito da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre-
FFFCMPA.

2. Segundo consta do Ofício supramencionado, o servidor é aposentado em 40 (quarenta)
horas semanais, no cargo de Professor Adjunto 4, daquela Faculdade, e está no momento exercendo
atividades pedagógicas na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no regime 20 (vinte) horas
semanais, e consta que o mesmo foi aprovado em concurso público para Professor de Ensino de 3º
Grau naquela Faculdade, em 40 horas semanais.

3. Sobre o assunto, verifica-se que a situação de um docente aposentado em 40 (quarenta)
horas semanais, que exerce outro cargo público de docente 20 (vinte) horas semanais, está de acordo
com a legislação vigente, conforme se depreende da alínea “a” do Inciso XVI do art. 37 da
Constituição Federal, que dispõe o seguinte:

“art. 37...............................................................................................................................

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso disposto no Inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;”

4. É importante ressaltar ainda o disposto no § 10 do art. 37 da Constituição Federal, de
outubro de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que
dispõe o seguinte:

“art.37.................................................................................................................................

§10.é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
art.40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração do cargo,emprego ou função
pública,ressalvados os cargos acumuláveisna forma desta Constituição,os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração”.
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5. Como depreende-se do exposto acima, a acumulação estende-se aos proventos
combinados com cargos em exercício, exigindo ainda a compatibilidade de horários.

6. Face ao exposto, e considerando que o docente já é detentor de proventos de um cargo
em 40 (quarenta) horas, e outro de 20 horas em atividade, o candidato fica impedido de assumir o
cargo de Docente em 40 (quarenta) horas, visto que não há compatibilidade de horários.

7. Ressalto que, a acumulação poderá dar- se sempre com um cargo em 40 (quarenta)
horas semanais com um cargo de Docente de 20 (vinte) horas semanais, visto que nesta situação há
compatibilidade de horários, perfazendo um total de 60 (sessenta) horas semanais, independente da
condição do servidor se ativo ou inativo.

8. Por fim, esclareço que, face o servidor já ser aposentado no cargo de Professor de 3º
Grau, 40 horas, fica impedido de exercer qualquer outro cargo, assim como emprego, com carga
horária de 40 horas semanais.

Atenciosamente,

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO
Coordenadora-Geral de Sistematização e Aplicação da Legislação
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